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LICITAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 01.085/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

CONTRATADO: ALLER CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ sob nº 

42.803.942/0001-58 

OBJETO: Visa o presente aditivo alteração na cláusula terceira do 

contrato para acrescer o valor de R$ 19.112,13 (dezenove mil, cento e 

doze reais e treze centavos), correspondente aproximadamente o 

percentual de 4,34% (quatro vírgula trinta e quatro por cento do valor do 

contrato, passando o mesmo ao total de R$ 579.975,24 (quinhentos e 

setenta e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte e quatro 

centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  com fulcro na cláusula segunda item 

2.3. do contrato nº 01.085/2024, o art. 58, § 1º, C/C 65, inciso I, alínea 

"b", § 1º da Lei nº. 8.666/93. 

DATA ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N°. 01.006/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’AGUA 

– PB. 

CONTRATADA: ARIKECIA FERREIRA LIMA - ME, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52 

OBJETO: acrescer na cláusula primeira e segunda o valor de R$ 

154.250,00 (cento e cinquenta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais), 

desse valor R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) refere-se a equilíbrio-

econômico financeiro do contrato e R$ 140.250,00 (cento e quarenta 

mil, duzentos e cinquenta reais) refere-se quantidade 

aditivada, passando o contrato ao valor global de R$ 

771.250,00 (setecentos e setenta e um mil, duzentos e cinquenta reais) 

 

 

 
FUNDAMENTO: com fulcro no que faculta o art. 65, § II alínea “d”, e 

§ 1º da Lei de Licitações Nº 8.666/93 atualizada, com previsão na 

cláusula Terceira do contrato, Processo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

046/2023 
DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Estado da Paraíba 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA 

QUARTO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº. 01.087/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

CONTRATADO: PASCOAL RICARDO DE MEDEIROS-ME, CNPJ 

sob o nº. 07.689.762/0001-96 

OBJETO: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo do 

Contrato nº. 01.087/2021 de 12 de agosto de 2021 resultante do 

PREGÃO PRESENCIAL 020/2021, na alteração da Cláusula Quarta, 

prorrogando sua vigência até 31 de Agosto de 2025, iniciando – se dia 
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01 de janeiro de 2025, e terminando dia 31 de Agosto de 2025. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 57, inciso IV e § 2o da Lei Federal 

8.666/93 atualizada. 

DATA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2024. 

                                                   
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 
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